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TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	00610833.000018/2026-87
1. OBJETO
1.1. O	presente	Termo	de	Referência,	por	meio	de	Dispensa	de	 licitação,	 tem	por	objeto	a	contratação	de
empresa	especializada	para	prestação	de	Serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas	por	succionamento	de	alto
vácuo	 realizado	 com	 capacidade	 em	 M³,	 visando	 atender	 as	 necessidades	 do	 hospital	 Dr.	 Cleodon	 Carlos	 de
Andrade,	enquanto	tramita	o	pregão	eletrônico	do	processo	SEI:	00610833.000073/2025-96,	conforme	especificações
e	quantitativos	constantes	da	Solicitação	de	Despesa,	em	anexo.
2. ESPECIFICAÇÃO	DO	OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01 SERVIÇOS	 DE	 LIMPEZA	 DE
FOSSAS	 SÉPTICAS	 POR
SUCCIONAMENTO	 DE	 ALTO
VÁCUO	 REALIZADO	 COM
CAPACIDADE	EM	M³.

CARRADA	DE
1	M³

750

O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo
MENOR	PREÇO.

3. JUSTIFICATIVA	E	OBJETIVO	DA	CONTRATAÇÃO
3.1. A	contratação	de	uma	empresa	especializada	para	a	prestação	dos	serviços	de	limpeza	de	fossas	sépticas
por	 succionamento	 de	 alto	 vácuo	 com	 destinação	 final	 dos	 resíduos	 é	 de	 suma	 importância	 para	 esta	 unidade	 de
saúde	 hospitalar,	 tendo	 em	 vista	 múltiplos	 fatores	 críticos	 que	 sustentam	 esta	 decisão.	 Primeiramente,	 a	 saúde
pública	é	uma	das	principais	preocupações	da	administração.
3.2. A	manutenção	adequada	das	fossas	sépticas	é	essencial	para	evitar	a	contaminação	do	solo	e	das	fontes	de
água,	 prevenindo	 assim	 a	 proliferação	 de	 doenças	 de	 veiculação	 hídrica,	 tais	 como	 cólera,	 hepatite	 A	 e	 outras
gastroenterites	 infecciosas.	 A	 empresa	 contratada	 será	 responsável	 por	 garantir	 que	 os	 resíduos	 sejam	 coletados,
tratados	e	descartados	de	maneira	segura	e	eficaz,	reduzindo	significativamente	os	riscos	à	saúde	da	população.
3.3. Ademais,	 a	 proteção	 do	meio	 ambiente	 é	 outra	 razão	 crucial	 para	 esta	 contratação.	 O	 tratamento	 e	 a
disposição	 final	 adequados	 dos	 resíduos	 das	 fossas	 sépticas	 são	 fundamentais	 para	 evitar	 a	 poluição	 do	 solo,	 dos
cursos	d'água	e	do	lençol	freático.	A	empresa	especializada	possui	a	expertise	e	os	recursos	necessários	para	garantir
que	os	resíduos	sejam	tratados	de	acordo	com	as	normas	ambientais	vigentes,	minimizando	o	 impacto	ambiental	e
promovendo	a	sustentabilidade	local.
3.4. Do	ponto	de	vista	operacional,	a	contratação	de	uma	empresa	especializada	promove	maior	eficiência	e
qualidade	nos	serviços	prestados.	Isso	se	deve	ao	uso	de	equipamentos	modernos	e	técnicas	avançadas	de	limpeza	e
tratamento,	bem	como	à	experiência	e	capacitação	técnica	dos	profissionais	envolvidos.
3.5. Por	fim,	o	cumprimento	de	normas	legais	e	regulamentares	é	um	aspecto	que	não	pode	ser	negligenciado.
A	contratação	de	uma	empresa	especializada	assegura	que	todos	os	procedimentos	relacionados	à	limpeza	de	fossas
sépticas	e	à	destinação	final	dos	resíduos	estejam	em	conformidade	com	a	legislação	ambiental	e	sanitária	em	vigor.
Isso	 evita	 a	 imposição	 de	 penalidades	 legais	 à	 administração,	 além	 de	 reforçar	 o	 compromisso	 da	 unidade	 com	 a
legalidade	e	a	transparência.
3.6. Por	 todos	 esses	 motivos,	 a	 contratação	 de	 uma	 empresa	 especializada	 nas	 prestações	 de	 serviços	 de
limpeza	de	fossas	sépticas	com	destinação	final	dos	resíduos	é	uma	medida	estratégica	e	necessária	para	a	unidade,
visando	à	promoção	da	saúde	pública,	à	proteção	do	meio	ambiente,	à	eficiência	operacional	e	ao	cumprimento	das
normativas	legais.

	
4. CLASSIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS
4.1. A	 prestação	 dos	 fornecimentos	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a
Administração,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação	direta.
5. FORMA	DE	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS
5.1. O	 prazo	 para	 o	 início	 do	 fornecimento	 do	 objeto	 será	 a	 partir	 do	 recebimento	 da	 Ordem	 de
serviço/fornecimento;
5.2. A	 contratação	 dos	Serviços	 será	 por	CARRADA,	 de	 acordo	 com	as	 necessidades	 do	HRCCA	 solicitante;Termo de Referência 39957324         SEI 00610833.000018/2026-87 / pg. 1



deverá	estar	à	disposição	quando	solicitado	pelo	HRCCA,	permanecendo	a	sua	disposição	durante	o	período	solicitado
enquanto	durante	a	vigência	do	contrato;
5.3. O	 veículo	 automotor	 deverá	 estar	 em	 excelente	 estado	 de	 Conservação,	 com	 toda	 a	 Documentação
Regular	e	deverá	estar	em	nome	da	CONTRATADA,	ou	de	posse	legal	da	mesma;
5.4. O	condutor	do	veículo	será	de	responsabilidade	da	CONTRATADA;
5.5. A	CNH	(Carteira	Nacional	de	Habilitação)	do	condutor	(motorista)	deverá	ser	compatível	com	o	veículo	a
ser	conduzido	ou	superior,	e	durante	o	período	do	contrato	deverá	estar	em	dia	(NÃO	VENCIDA);
5.6. O	motorista	(condutor)	deverá	ter	disponibilidade	integral,	qualificado	e	especializado	para	efetuar	todos
os	serviços,	pertinente	as	operações	do	caminhão,	não	apresentar	ao	serviço	com	efeito	de	álcool	ou	qualquer	outra
substância,	que	venha	interferir	na	sua	coordenação;
5.7. O	 veículo	 automotor	 deverá	 ser	 livre	 de	 quilometragem,	 ou	 seja,	 sem	 qualquer	 tipo	 de	 limitação
preestabelecida;
5.8. A	 CONTRATADA	 deverá	 fornecer	 o	 veículo	 com	 documentação	 CRLV	 –	 Certificado	 de	 Registro	 e
Licenciamento	 do	 Veículo	 quitado,	 sendo	 condição	 inquestionável	 a	 disponibilização	 imediata	 de	 outro	 veículo,
modelo	e	configuração;
5.9. A	 manutenção	 preventiva	 e	 corretiva	 do	 veículo	 e	 equipamentos	 instalados	 será	 de	 responsabilidade
exclusiva	e	absoluta	da	CONTRATADA,	assim	como	todos	os	custos	com	óleos	lubrificantes,	filtros,	pneus,	peças	de
reposição,	serviços	de	mecânica,	elétrica	e	demais	despesas	vinculadas	ao	veículo;
5.10. As	despesas	com	motorista	e	combustível	do	veículo	serão	por	conta	da	contratada;
5.11. Caso	o	veículo	apresente	qualquer	problema	mecânico	ou	outro	que	resulte	na	paralisação	da	prestação
do	 fornecimento,	 o	mesmo	deve	 ser	 substituído	 em	 até	 03	 (três)	 horas	 pela	 contratada,	 sem	qualquer	 prejuízo	 ou
maiores	atrasos,	sendo	que	as	despesas	com	a	referida	substituição	de	veículo	são	por	conta	da	contratada;
5.12. A	CONTRATADA	será	civil	e	criminalmente	responsável	por	todo	e	qualquer	acidente	ou	danos	causados
aos	 funcionários	ou	a	 terceiros,	na	 realização	dos	 fornecimentos	contratados,	 inclusive	pagamento	de	 indenizações
devidas;
5.13. Os	 serviços	 serão	 prestados	 e	 tidos	 como	 concluído	 provisoriamente	 pelo(a)	 responsável	 pelo
acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua	 conformidade	 com	 as
especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta;
5.14. Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos,	a	contar	da	notificação	da	contratada,
às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades;
5.15. Os	 serviços	 serão	 tidos	 como	 totalmente	 prestados	 definitivamente,	 após	 a	 constatação	 e	 consequente
aceitação	mediante	termo	circunstanciado;
5.16. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 contratada	 pelos
prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	da	ata	de	registro	de	preço.
	
6. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE
6.1. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pela	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas
contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta;
6.2. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 fornecimentos,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,
anotando	 em	 registro	 próprio	 as	 falhas	 detectadas,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos	 empregados
eventualmente	envolvidos,	e	encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;
6.3. Notificar	 a	 Contratada	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições	 no	 curso	 da	 execução	 dos
fornecimentos,	fixando	prazo	para	a	sua	correção;
6.4. Pagar	à	Contratada	o	valor	resultante	da	prestação	do	fornecimento,	no	prazo	e	condições	estabelecidas
no	Edital	e	seus	anexos;
6.5. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	fornecida	pela	contratada,	no
que	couber.
	
7. 7.	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
7.1. Executar	os	serviços/fornecimento	conforme	especificações	deste	Termo	de	Referência	e	de	sua	proposta,
com	a	alocação	dos	empregados	necessários	ao	perfeito	cumprimento	das	cláusulas	contratuais;
7.2. Reparar,	 corrigir,	 remover	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo	 fixado	 pelo
fiscal	da	ata	de	Registro	de	Preços,	os	fornecimentos	efetuados	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções
resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;
7.3. Não	transferir	a	outrem	o	objeto	deste	termo	de	referência,	exceto	nos	casos	de	subcontratação	parcial,
desde	que	expressamente	autorizados	pelo	CONTRATANTE.
7.4. Manter	o	empregado	nos	horários	predeterminados	pela	Administração,	quando	couber;
7.5. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	14	e
17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990),	ficando	a	Contratante	autorizada	a	descontar	da
garantia,	caso	exigida	no	edital,	ou	dos	pagamentos	devidos	à	Contratada,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
7.6. Utilizar	empregados	habilitados	e	com	conhecimentos	básicos	dos	fornecimentos	a	serem	executados,	em
conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor;
7.7. Apresentar	os	empregados	devidamente	uniformizados	e	identificados	por	meio	de	crachá,	além	de	provê-
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los	com	os	Equipamentos	de	Proteção	Individual	-	EPI,	quando	for	o	caso;
7.8. Apresentar	à	Contratante,	quando	for	o	caso,	a	relação	nominal	dos	empregados	que	adentrarão	o	órgão
para	a	execução	do	fornecimento;
7.9. Responsabilizar-se	por	 todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	previdenciárias,	 tributárias	e	as	demais
previstas	na	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	responsabilidade	à	Contratante;
7.10. Atender	as	solicitações	da	Contratante	quanto	à	substituição	dos	empregados	alocados,	no	prazo	 fixado
pelo	fiscal	na	ata	de	Registro	de	Preço,	nos	casos	em	que	ficar	constatado	descumprimento	das	obrigações	relativas	à
execução	do	fornecimento,	conforme	descrito	neste	Termo	de	Referência;
7.11. Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	Administração;
7.12. Instruir	seus	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a	não	executar
atividades	 não	 abrangidas	 pelo	 contrato,	 devendo	 a	 Contratada	 relatar	 à	 Contratante	 toda	 e	 qualquer	 ocorrência
neste	sentido,	a	fim	de	evitar	desvio	de	função;
7.13. Relatar	 à	 Contratante	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 verificada	 no	 decorrer	 da	 prestação	 dos
fornecimentos;
7.14. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre;
7.15. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
7.16. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
7.17. Arcar	com	qualquer	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua
proposta,	 devendo	 complementá-los,	 caso	 o	 previsto	 inicialmente	 não	 seja	 satisfatório,	 está	 prevista	 na	 Lei	 nº
14.133/2021,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	nos	incisos	do	art.	124,	II,	"d".
	
8. DA	SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	licitatório.
	
9. CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO
9.1. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da
prestação	dos	fornecimentos	e	da	alocação	dos	recursos	necessários,	de	forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do
ajuste,	devendo	ser	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	da	Contratante,	especialmente	designados,	na	forma	do
117	da	Lei	nº	14.133/2021.
9.2. A	 verificação	 da	 adequação	 da	 prestação	 do	 fornecimento	 deverá	 ser	 realizada	 com	 base	 nos	 critérios
previstos	neste	Termo	de	Referência;
9.3. A	fiscalização	técnica	do	contrato	avaliará	constantemente	a	execução	do	objeto	e	utilizará.
9.4. Na	hipótese	de	comportamento	contínuo	de	desconformidade	da	prestação	do	fornecimento	em	relação	à
qualidade	exigida,	bem	como	quando	esta	ultrapassar	os	níveis	mínimos	 toleráveis	previstos	nos	 indicadores,	além
dos	 fatores	 redutores,	 devem	 ser	 aplicadas	 as	 sanções	 à	CONTRATADA	de	 acordo	 com	as	 regras	 previstas	 no	 ato
convocatório;
9.5. O	fiscal	técnico	poderá	realizar	avaliação	diária,	semanal	ou	mensal,	desde	que	o	período	escolhido	seja
suficiente	para	aferir	o	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	fornecimentos.
9.6. O	 fiscal	 técnico,	 ao	 verificar	 que	houve	 subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	 sem	perda	da
qualidade	 na	 execução	 do	 fornecimento,	 deverá	 comunicar	 à	 autoridade	 responsável	 para	 que	 esta	 promova	 a
adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os	 limites	 de	 alteração	 dos	 valores
contratuais	previstos	no	art.	125	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
9.7. A	 conformidade	 do	 material	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 fornecimentos	 deverá	 ser	 verificada
juntamente	com	o	documento	da	CONTRATADA	que	contenha	sua	relação	detalhada,	de	acordo	com	o	estabelecido
neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 informando	 as	 respectivas	 quantidades	 e	 especificações	 técnicas,	 tais
como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.
9.8. O	 representante	 da	 Contratante	 deverá	 promover	 o	 registro	 das	 ocorrências	 verificadas,	 adotando	 as
providências	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais,	conforme	o	disposto	no	§	1º	do	Art.	117	da
Lei	14.133/21.
9.9. O	descumprimento	total	ou	parcial	das	demais	obrigações	e	responsabilidades	assumidas	pela	Contratada
ensejará	 a	 aplicação	 de	 sanções	 administrativas,	 previstas	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 legislação	 vigente,
podendo	culminar	em	rescisão	contratual,	conforme	disposto	nos	artigos	155	e	156	da	Lei	nº	14.133/2021.
9.10. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	Contratada,	inclusive
perante	terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou
emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	em	corresponsabilidade
da	Contratante	ou	de	seus	agentes	e	prepostos,	de	conformidade	com	o	art.	166	da	Lei	nº	14.133/2021.

Do	fiscal	de	contrato
9.11	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	pelo(s)	fiscal(is)	do	contrato,	ou	pelos	respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).
9.12	Além	das	regras	relativas	à	atuação	do	fiscal	de	contrato,	previstas	no	§	3º	do	art.	8º	da	Lei	Federal	nº	14.133,
de	2021,	caberá	ao	fiscal	de	contrato	e,	ao	seu	substituto	nas	hipóteses	de	seus	afastamentos	e	impedimentos	legais
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(Decreto	Estadual	32.449,	de	2023,	art.	48):
9.13	 prestar	 apoio	 técnico	 e	 operacional	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 subsidiando-o	 de	 informações	 pertinentes	 às	 suas
competências;
9.14	 anotar	no	histórico	de	gerenciamento	do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	do	 contrato,
inclusive	o	controle	do	saldo	e	da	vigência	contratual,	determinando	o	que	for	necessário	para	a	regularização	das
faltas	ou	dos	defeitos	observados;
9.15	fiscalizar	a	execução	do	contrato,	para	serem	cumpridas	todas	as	condições	estabelecidas,	de	modo	a	assegurar
os	 melhores	 resultados	 para	 a	 Administração,	 conferindo	 as	 notas	 fiscais	 e	 as	 documentações	 exigidas	 para	 o
pagamento,	e	após	o	ateste,	encaminhar	ao	gestor	de	contrato,	para	ratificação;
9.16	 comunicar	 o	 gestor	 do	 contrato	 em	 tempo	 hábil	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua	 responsabilidade,	 visando	 à
tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual;
9.17	exigir	o	uso	correto	dos	equipamentos	de	proteção	individual	e	coletiva	de	segurança	do	trabalho,	quando	for	o
caso;
9.18	manter	contato	com	o	preposto	da	Contratada,	e	caso	necessário,	promover	 reuniões	periódicas	ou	especiais
para	a	resolução	de	problemas	na	entrega	dos	bens	ou	na	execução	dos	serviços	ou	das	obras;
9.19	efetivar,	na	forma	do	art.	140	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021,	o	recebimento	do	objeto	contratado,	quando
for	o	caso;
9.20	sugerir	à	autoridade	competente	a	abertura	de	procedimento	administrativo	para	apuração	de	responsabilidade;
9.21	notificar	formalmente	à	Contratada	quando	forem	constatados	inadimplementos	contratuais,	para,	dentro	de	um
prazo	razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema;
9.22	desempenhar	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.
9.23	 O	 fiscal	 de	 contrato	 registrará	 em	 documento	 próprio	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 com	 a	 execução	 do
contrato,	indicando	dia,	mês	e	ano,	assim	como	o	nome	dos	funcionários	eventualmente	envolvidos,	determinando	o
que	for	necessário	à	regularização	das	falhas	ou	defeitos	identificados	e	encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade
competente	para	as	providências	cabíveis	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	art.	49).
9.24	A	 execução	 dos	 contratos	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 por	meio	 de	 instrumentos	 de	 controle,	 que
compreendam	a	mensuração	dos	seguintes	aspectos,	no	que	couber:
9.25	 os	 resultados	 obtidos	 em	 relação	 à	 Contratada,	 com	 a	 conferência	 dos	 prazos	 de	 execução	 e	 da	 qualidade
demandada;
9.26	os	recursos	humanos	aplicados,	em	função	da	quantidade	e	da	formação	profissional	exigidas;
9.27	a	qualidade	e	quantidade	dos	recursos	materiais	utilizados;
9.28	a	conformidade	do	serviços	fornecidos	à	prática	de	execução	determinada;
9.29	o	cumprimento	dos	demais	deveres	decorrentes	do	contrato;
9.30	a	satisfação	do	público	usuário.
9.31	O	 fiscal	do	contrato	deverá	verificar	se	houve	subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	sem	perda	da
qualidade	na	execução	do	serviço.
9.32	Em	havendo	o	subdimensionamento	de	que	 trata	o	6.8.2,	o	 fiscal	do	contrato	deverá	comunicar	à	autoridade
responsável	 para	 que	 promova	 a	 adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,	 respeitando-se	 os
requisitos	de	alteração	previstos	no	Capítulo	VII	do	Título	III	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021.
9.33	A	conformidade	do	material	a	ser	utilizado	na	execução	dos	serviços	deverá	ser	verificada	com	o	documento	da
Contratada	que	contenha	a	relação	detalhada	deles,	conforme	o	estabelecido	no	contrato,	informando	as	respectivas
quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	como:
9.	34	marca;
9.35	qualidade;
forma	de	uso.
9.36	O	recebimento	provisório	ficará	a	cargo	do	fiscal	de	contrato	e	o	recebimento	definitivo	do	gestor	de	contrato	ou
comissão	designada	pela	autoridade	competente	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	Art.	50).
9.37	No	caso	deste	Termo	de	Referência,	a	fiscalização	do	contrato	será	realizada	por	Valdeci	Silva	Ferreira,	Mat.
153.606-0.
	
10. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
10.1. A	CONTRATADA	 ficará	 sujeita	 às	 sanções	 administrativas	 previstas	 na	 Lei	 n.º	 14.133/2021	 e	 suas	 alterações,	 a
serem	aplicadas	pela	autoridade	competente,	conforme	a	gravidade	do	caso,	assegurado	o	direito	à	ampla	defesa,	sem	prejuízo
do	ressarcimento	dos	danos	ou	prejuízos	porventura	causados	à	Administração	e	das	cabíveis	cominações	penais.
	
11. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

11.1	Recebimento	do	Objeto:
11.1.1	 Os	 bens	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 de	 forma	 sumária,	 no	 ato	 da	 entrega,	 juntamente	 com	 a	 nota	 fiscal	 ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de
posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
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11.1.2	Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando	em	desacordo
com	 as	 especificações	 constantes	 no	 Termo	 de	Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser	 substituídos	 no	 prazo	 de	 10	 dias,	 a
contar	da	notificação	da	Contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
11.1.3	O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	05	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de
cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação
mediante	termo	detalhado.
11.1.4	O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual	período,
quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
11.1.5	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser	observado
o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que
pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
11.1.6	O	prazo	para	a	solução,	pela	Contratada,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal	ou
de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	liquidação	de	despesa,	não
será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
11.1.7	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do	serviço
nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
11.2	Liquidação
11.2.1	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	5	dias	úteis	para	fins	de	liquidação,
na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período.
11.2.2	O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no	caso	de
contratações	 decorrentes	 de	 despesas	 cujos	 valores	 não	 ultrapassem	 o	 limite	 de	 que	 trata	 o	 inciso	 II	 do	 art.	 75	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
11.2.3	Para	 fins	de	 liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente
apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

·o	prazo	de	validade;

·a	data	da	emissão;

·os	dados	do	empenho,	da	Contratada	e	da	Contratante;

·o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

·o	valor	a	pagar;	e

·eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

11.2.4	Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que	impeça	a
liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo
após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	Contratante;
11.2.5	A	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhado	da	comprovação	da
regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido	Sistema,
mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de
2021.
11.2.6	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
11.2.7	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
11.2.8	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Contratante,	que	implique	proibição	de
contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
11.2.9	Constatando-se,	 junto	ao	SICAF,	a	situação	de	 irregularidade	da	Contratada,	será	providenciada	sua	notificação,	por
escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo
poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	Contratante.
11.2.10	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	Contratante	deverá	comunicar	aos	órgãos
responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	Contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de
pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus
créditos.
11.2.11	Persistindo	a	irregularidade,	a	Contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos	do
processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	Contratada	a	ampla	defesa.
11.2.12	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão
do	contrato,	caso	a	Contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
11.3	Prazo	de	pagamento

11.3.1	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa.
11.4	Forma	de	pagamento
11.4.1	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	indicados
pela	Contratada.
11.4.2	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
11.4.3	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
11.4.4	 Independentemente	do	percentual	de	 tributo	 inserido	na	planilha,	quando	houver,	 serão	retidos	na	 fonte,	quando	da
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realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
11.4.5	 A	 Contratada	 regularmente	 optante	 pelo	 Simples	 Nacional,	 nos	 termos	 da	 Lei	 complementar	 nº	 123,	 de	 2006,	 não
sofrerá	a	 retenção	 tributária	quanto	aos	 impostos	e	 contribuições	abrangidos	por	aquele	 regime.	No	entanto,	 o	pagamento
ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	 jus	ao	tratamento	tributário
favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
	
12.	EXIGÊNCIAS	DE	HABILITAÇÃO
Para	fins	de	habilitação	no	certame,	o	licitante	que	teve	sua	proposta	de	preços	aceita	deverá	satisfazer	os	requisitos
a	seguir:
12.1	Habilitação	Jurídica
A	 Habilitação	 Jurídica	 será	 comprovada	 mediante	 a	 apresentação	 da	 seguinte	 documentação,	 exigida	 conforme	 a
natureza	jurídica	do	licitante:
Cédula	de	identidade	dos	representantes	legais;
Registro	comercial,	no	caso	de	empresa	individual;
Ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado,	 em	 se	 tratando	 de	 sociedades
empresárias	e,	no	caso	de	sociedade	por	ações	e	outras	que	assim	o	exijam,	acompanhado	de	documentos	de	eleição
de	seus	administradores;
os	documentos	em	apreço	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.
Inscrição	 do	 ato	 constitutivo,	 no	 caso	 de	 registro	 civil,	 acompanhada	 de	 prova	 de	 diretoria	 em	 exercício,	 caso	 a
licitante	se	enquadre	como	sociedade	simples;	e
Decreto	de	autorização,	 em	se	 tratando	de	empresa	ou	 sociedade	estrangeira	em	 funcionamento	no	País,	 e	ato	de
registro	ou	autorização	para	funcionamento	expedido	pelo	órgão	competente	quando	a	atividade	assim	o	exigir.
Microempreendedor	 Individual	 -	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -	 CCMEI,	 cuja
aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-	 negocios/pt-
br/empreendedor;
12.2	Regularidade	Fiscal	e	Trabalhista

I	- Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
II	- Certidão	 Negativa	 de	 Débito	 (CND),	 fornecida	 pelo	 Instituto	 Nacional	 de	 Seguro	 Social	 e
Certidão	Conjunta	expedida	pela	Receita	Federal	(de	débitos	relativos	e	à	Dívida	Ativa	da	União);
III	- Certificado	 de	 Regularidade	 de	 Situação	 –	 CRS,	 relativo	 ao	 FGTS,	 expedido	 pela	 Caixa
Econômica	Federal;
IV	- Certidão	Negativa	de	Débito	do	Estado	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
V	- Certidão	Negativa	Quanto	à	Dívida	Ativa	do	Estado,	expedida	pela	Procuradoria	Geral	do	Estado,
do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
VI	- Certidão	Negativa	de	Tributos	do	Município,	do	domicílio	ou	sede	do	licitante;
VII	- Prova	de	 inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	 (FIC)	ou	municipal	 (CIM),	 se	houver,
relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto
contratual;
VIII	- Certidão	Negativa	 de	Débitos	 Trabalhistas	 (CNDT),	 conforme	Lei	 nº12.	 440	de	 07	de	 julho	 de
2011.
IX	- SICAF
X	- Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 –	 CEIS
(http://www.portaltransparencia.gov.br),
XI	- Lista	de	Inidôneos	do	Tribunal	de	Contas	da	União	(http://portal2.tcu.gov.br),
XII	- Cadastro	Informativo	de	créditos	não	quitados	do	setor	público	federal	–	CADIN,
XIII	- Conselho	Nacional	de	Justiça	–	CNJ	(http://www.cnj.jus.br))

12.2.1	As	microempresas,	 empresas	de	pequeno	porte	 e	 as	 cooperativas	 deverão	 apresentar	 toda	 a	 documentação
referente	à	 regularidade	 fiscal	e	 trabalhista,	para	efeito	de	comprovação	 fiscal,	mesmo	que	esta	apresente	alguma
restrição.
12.2.2	Havendo	alguma	restrição	na	comprovação	da	regularidade	fiscal	e	trabalhista	de	microempresas	ou	empresas
de	pequeno	porte,	será	assegurado	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	cujo	termo	inicial	corresponderá	ao	momento	em
que	o	proponente	for	declarado	o	vencedor	do	certame,	prorrogáveis	por	igual	período,	a	critério	da	Administração
Pública,	 para	 a	 regularização	 da	 documentação,	 pagamento	 ou	 parcelamento	 do	 débito,	 e	 emissão	 de	 eventuais
certidões	negativas	ou	positivas	com	efeito	de	certidão	negativa.
12.2.3	Para	fins	de	habilitação,	a	verificação	pelo	órgão	promotor	do	certame	nos	sítios	oficiais	de	órgãos	e	entidades
emissoras	de	certidões	constitui	meio	legal	de	prova.
	
12.3	Serão	inabilitadas	as	empresas	licitantes	que	não	apresentarem	o(s)	documento(s)	elencados	neste	item:
Qualificação	Técnica

XIV	- Atestado	de	capacidade	técnica	fornecido	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado,	que
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comprove	a	aptidão	da	licitante	com	o	objeto	licitado.
XV	- Declaração	 expressa	 do	 responsável	 pela	 empresa	 de	 que	 a	 mesma	 não	 está	 impedida	 de
participar	de	 licitações	promovidas	pela	Secretaria	de	Estado	da	Saúde	Pública/RN,	não	foi	declarada
inidônea	para	licitar	e	contratar	com	a	Administração	Pública	e	que	está	ciente	da	obrigação	de	declarar
o	fato	superveniente,	conforme	modelo	constante	do	anexo	II	deste	edital;
XVI	- Declaração	de	que,	não	possui	em	seu	quadro	de	pessoal	atuando	em	trabalho	noturno,	perigoso
ou	 insalubre,	menores	 de	 18	 (dezoito)	 anos	 e	 de	 qualquer	 trabalho	menores	 de	 16	 (dezesseis)	 anos,
salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	14	(quatorze)	anos	(C.F.B.,	Art.	7º,	inciso	XXXIII,	c/c	a	Lei	nº
9.854/99);

Qualificação	Econômico-Financeira
-	Certidão	Negativa	de	Falência	ou	Concordata	expedida	pelo	Distribuidor	da	Sede	da	Licitante,	com	data	de	emissão
anterior	a	data	da	entrega	das	propostas	de	no	máximo	60	dias;
Microempreendedor	 Individual	 -	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -	 CCMEI,	 cuja
aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-	 negocios/pt-
br/empreendedor;
-	Sociedade	empresária,	sociedade	limitada	unipessoal	–	SLU	ou	sociedade	identificada	como	empresa	individual	de
responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	 inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no	Registro	Público	de
Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de
seus	administradores;
-	Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no	Diário	Oficial
da	 União	 e	 arquivada	 na	 Junta	 Comercial	 da	 unidade	 federativa	 onde	 se	 localizar	 a	 filial,	 agência,	 sucursal	 ou
estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de
março	de	2020.
Sociedade	 simples:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 no	 Registro	 Civil	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 do	 local	 de	 sua	 sede,
acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
-	Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	 inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,	sucursal	ou
agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Registro
Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz.
-	 Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,	 devidamente
arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,	além	do	registro
de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
-	Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.
-	Caso	o	fornecedor	seja	considerado	isento	dos	tributos	Estadual/Distrital	relacionados	ao	objeto	contratual,	deverá
comprovar	tal	condição	mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou
outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
-	O	 fornecedor	 enquadrado	 como	microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do	 tratamento
diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos	cadastros
de	contribuintes	estadual	e	municipal.
12. DA	ESTIMATIVA	DE	CUSTOS
12.1. O	valor	estipulado	será	de	R$	65.000,00	(Sessenta	e	cinco	mil	reais)
	
13. DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
13.1. Informamos	que	na	Proposta	Orçamentária	para	o	exercício	2025.	Está	prevista	a	competente	dotação	para
correr	 com	 as	 despesas	 referentes	 a	 este	 Processo	 na	 seguinte	 classificação	 conforme	 Art.	 10,	 inciso	 IX,	 da	 Lei	 nº
8.429/1992	e	o	Art.	105	da	Lei	nº	14.133/21:
	
PROJETO/ATIVIDADE	24.131.10.302.0021	238201	–	Manutenção	das	Unidades	Hospitalares.
0001	–	Rio	Grande	do	Norte
Elemento	de	Despesa:	339039-28	–	Coleta	de	lixo	e	demais	resíduos.

Fonte:	0.600	–	Transferência	fundo	a	fundo	de	recursos	do	SUS	provenientes	do	Governo	Federal.

14. OBSERVAÇÕES	COMPLEMENTARES	QUE	DEVEM	CONSTAR	NA	PROPOSTA:
14.1. A	Empresa	deverá	arcar	com	todos	os	custos	e	despesas,	diretas	ou	indiretas,	decorrentes	da	prestação	de
fornecimento,	sem	qualquer	ônus	ao	HRCCA.
14.2. Os	preços	para	lançamento	no	sistema	(comprasnet)	deverão	ser	feito	por	ITEN.
14.3. Os	preços	unitários,	na	proposta	final	que	será	anexada	ao	sistema	pelo	licitante	vencedor,	deverão	constar
de	04	casas	decimais.	Em	caso	de	divergência	entre	as	especificações	do	objeto	descritas	neste	Termo	de	Referência	e
as	constantes	no	comprasnet,	prevalecerão	as	especificações	do	Termo	de	Referência.
	
15. RESPONSABILIDADE	PELA	ELABORAÇÃO	E	CONTEÚDO	DO	DOCUMENTO
15.1. Certificamos	que	somos	responsáveis	pela	elaboração	do	presente	documento	que	compila	o	Termo	de	Referência
desta	 unidade	 demandante	 e	 que	 o	mesmo	 traz	 os	 conteúdos,	 conforme	 diretrizes	 estabelecidas	 pelo	Hospital	 Regional	 Dr.
Cleodon	Carlos	de	Andrade.
	
16. DA	APROVAÇÃO	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA/PROJETO	BÁSICO
16.1. Aprovo	o	presente	Termo	de	Referência/Projeto	Básico,	nos	moldes	dos	art.	 7º	da	Lei	nº	14.133/21,	do
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Pau	dos	Ferros/RN,	11	de	março	de	2026

	

Raimundo	Nonato	Bernardino	Farias

Diretor	Geral	–	HCCA

Mat.	156.077-8

D.O.E	14.351,	de	08/02/2019

O	 presente	 documento	 segue	 assinado	 pelo	 servidor	 Elaborador,	 pela	 autoridade	 Requisitante	 e	 pela	 autoridade
responsável	pela	Aprovação	da	conveniência	e	oportunidade,	com	fulcro	no	art.	9º,	inciso	II,	do	Decreto	nº	5.450/2005
e	art.	15	da	IN	nº	02/2008-SLTI/MPOG,	cujos	fundamentos	passam	a	integrar	a	presente	decisão	por	força	do	art.	50,
§	1º,	da	Lei	nº	9.784/1999.

Documento	assinado	eletronicamente	por	VALDECI	SILVA	FERREIRA,	Chefe	de	Divisão	de	Serviços	Gerais,
em	24/03/2026,	às	15:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de
30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	RAIMUNDO	NONATO	BERNARDINO	FARIAS,	Diretor	Geral,	em
06/04/2026,	às	15:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	39957324	e	o	código
CRC	D1531FED.

Referência:	Processo	nº	00610833.000018/2026-87 SEI	nº	39957324
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